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ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE CAMINHÕES E MOTORISTAS DO BRASIL - PROTEAUTO BRASIL

AV. BRASIL. 484 1 - SL 10, 9.. 8 ' ZONA4 - MARINHA/PR. 87011-970. BRASIL
TEL: l44) 3040 6132/0800 291 22 57 - CNPJ: 36.527.395/0001-22

UNIDADE MINAS GERAIS: AV. PROF. ALBERTO MOURA. 4221 - DISTRITO INDUSTRIAL SETE LAGO)AS/N4G. 35702-383
WWW.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR - CONTATO@PROTEAUTOBRASIL.CON'l .BR

TERMO DE ADESÃO - BENEFICIO DE PROTEÇÃ0 AO VEICULO DQ ASSOCIADO

Prol:eau t:o
NOME/RAZÃO SOCIAL:
ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS
CPF/CNPJ :

DATA DE NASCIMENTO

165765035021/10/1975

20007502818
ENDEREÇOS

00992973475
CIDADE

29439578
UF:

Rua: Santos Dumont Nç} 1 102 - Cs
CELU LAR DO ASSOCIADO:

CEP

16440
TELEFONE P/CO NTATO l

Sadino
TELEFONE P/CaNTATa 2; E-Mail

sp

(14) 997592555 (14) 999065998 (14) 997837420 cid.tomateiro@gmail.com

BANCO

@a,'nc,0
NÇ AGENCIA

o3 Q .9 - .L
FAVORECIDO'

TIPO DE CONTA: Ne CONTA: OPERAÇÃO ISe HOUVER)

CPF/ CNP] DO FAVORECIDO

.á:r 0 \'5 C»9- Í'g'

CRLV/PROPRIETÁRIO

FR COMERCIO E TRASPORTES EIRELLI
MARCA: MC)DELA:

VOLVO FH-460 6x2 2p (diesel) (E5)
CHASSI

BRANCA
ANO DE FAB/ MODELO

COR

9BVRG20CXHE842864
PLACA: RENAVAN

201 6/201 7
VALOR

FCH4A93
VALOR POR E>aENSO

01 107425201 R$ 406.235,00
CÓDIGO JIPE:

Quatrocentos e seis mil e duzentos e trinta e cinco reais 516171-1

CRLV/PROPRIETÁRIO

MARCA MODELO COR

CHASS ANO DE FAB/ MODELO

PLACA: RENAVAN VALOR

VALOR POR EXTE NSO

CRLV/PROPRtETÃRIO

MARCA MODELO' COR

CHASS ANO DE FAB/ MODELO

PLACA RENAVAN VALOR

VALOR POR EXTENSO

Sabino 13 de Julho de 2022

À.
ASSOCIADO REPRESENTANTE
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ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE CAMINHÕES E MOTORISTAS DO BRASIL - PROTEAUTO BRASIL

AV. BRASIL. 4841 . SL 10. 9. 8 - ZONA4 .' MARINHA/PR. 87011-970. BRASIL
TEL: (44) 3040 6132/0800 291 22 57 - CNPJ: 36.527.395/0001-22

UNIDADE MINAS GERAIS: AV. PREF. ALBERTO MOURA. 4221 - DISTRITO INDUSTRIAL - SETE LAGOAS/MG. 35702-383
www.PROTEAUTOBRASil.COM.BR - CONTXrO@PROTEAUTOBRASil.comi BR

TERMO DE ADESÃO - BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO

Proteauto
CRLV/PROPRIETÁR} O

MARCA

CHASSI

MODELO COR

ANO DE FAB/ MODELO

PLACA RENAVAN VALOR

VALOR POR EXTENSO

CRLV/PROPRIETÁRIO

MARCA: MODELO COR

CHASSI

PLACA:

ANO DE FAB/ MODELO

RENAVAN VALOR

VALOR POR EXTENSO

TO'rAL DA PROTEÇÃo TETO MÍNIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO VENCIMENTO

R$ 406.235,00 R$ 1.622,00 Dia 20 - (30 Dias)
RASTREADOR CONFORME REGULAMENTOASSISTENCIA 24 HORAS: PROTEÇÃO À TERCEIROS=

Plano ouro
DANOS MATERIAIS

R$ 100.000,00 Contratação (Sim)
DANOS MORAISDANOS CORPORAIS

R$ 60.000,00
PROTEÇAO PARA VIDROS

R$ 30.000,00
APP R$50.000,00;

R$ 10.000,00
ASS. RESIDENCIAL

Vidro p/ Brisa
COTA DE PART}CtPAÇÀO

Não Não

3%

Na assinatura da Adesão o associado declara te;r ciência e concordância plena que em caso de RESTRIÇÕES ADMINISTRATIVAS/ BLOQUEIE)S DIVERSOS constantes do
prontuário do veículo inscritos perante o Detran corTlpetente, a indenização referente a furto, roubo ou })erda total somente será procedido após a regularização do
mpediMento existente perante o Detfan responsável pelo VEICULO PROTEGIDA. NC)S CASOS DE QUALQUER SINISTRO DO TIPO PERDA;TOTAL/ ROUBO 0U FURTO
VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO, LEILÃO OU COM CHASS} DEMARCADO, QUE SOFRE DEPRECIAÇÃO NO MERCADO DE VEÍCULOS POR CONSTAR PRESENTE NO
DETRAN OU NO CRLV DO MESMO ESTA RESTRIÇÃO, A INDENIZAÇÃ0 DO VEÍCULO SERÁ FEITA SOBRE O PERCENTUAL DE 70% DO VALOR A SER INDENIZADO

Sabino, 13 de Julho de
2022

h«.. À go.G
ASSOCIADO REPRESENTANTE



ASSOCiAçÃo DOS PROPRIETÁRIOS DE CAMiNHÕES E MOTORISTAS DO BRASil - PROTEAUTO BRAStl
AV. BRASIL. 4841 . SL 10. 9. 8 - ZONA 4 - MARINGA/PR. 87011-970. BRAStl

P {%$Ü4 \VVVW PROTEAUTOBRASl:L;COhl BR : CONTATO©)PROTEAUTQBRASIL.COM BR
TERMO DE ADESÃO - BENKricio DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO ASSOCIADO

tro teau 0 TEL: (44) 3040 6132/0800 291 22 57 - CNPJ:: 36.527.395/000't-22
UNIDADE MINAS GERAIS: AV. PREF. ALBERTO MOURA, 4221 - DISTRITO INDUSTRIAL - SETE LAGOAS/MG. 35702-383

TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEPiCiO DE PROTEÇÃ0 AO VEICULO DO ASSOCIADO

Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL -- PROTEAUTO. se associa
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFÍCIOS AO VEICULO DO
ASSOCIADO. doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Benefícios, têm entre si justo e
acertado o que segue

A relação entre as partes é regida peia lei n. l0.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE
BENEF}CtOS.

O Associado declara para a$ devidos fl:ns, que recebeu e está plenamente de acordo cora a ruêí cionado regulamelato
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso r\o site www.proteautõbrasil.com.br

Nos termos da cláusula XIII.6 da regulamerlto, o Associado $e compromete a realizar em dia a pagamento de
suas obrigações perante o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia Útil em atraso, estará
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao !egulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposições

B] O BENEFICIO DE PROTEÇAO AO VEICULO DO ASSOCIADO tem inicio após a assinatura do contrato,. realização
e aprovação do cauda de vistoria prévia. pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados
da PROTEAUT0

b] O ASSOCIADO que inserir no programa veículo de valor superior a 95.000,00 {noventa e cinco mil reais) tem o prazo
de 15 (quirlze) dias corridos, a contar da data de $ua associação, para contatar a empresa responsável pelo
rastleamento. solicitar o agendar)ente e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50%
do valor do benefício, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulatnento

H Nos termos da Cláusula VIII.14 do regulamento, O BENEFICIO do programa poderá ser pago em cheque nominal
Cruzado, transição bancária ou através da reparação dos dar)os ocasionados no x#eículo, podendo ainda $er o
associado indenizado. mediaílte a reposição do bem:, par outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou
valor de mercado. respeitado em qualquer caso o llrnite descllto no termo de associação

E] Os veículos provenientes de leilão ou recuperados de sinistro serão Indenizados ern 70% do valor protegido f)ela
programa. o qual consta no termo de associação. vede cláusula Vi11.4 do l egulamento

1] Para veículos de transporte de carnes (cavalo. câmara fria. truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de
risco. haverá EXIGENCIA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dais rastreadares.

H Nas termos da Cláusula XIV.l . B do Regulamenta do Associado. caso este, faça usa do benefício de proteção veicular
durante os primeiros 1 2 (doze) meses de sala associação. deverá permanecer assaclado durante tal período. f)elo que
será no ato da indenização, descontado ou cobrada o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses

8 0 prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cillco) dias úteis após a ocorrência do evento
conforme cláusula IX.l do regulamento

Para que o Assocliado optante da PROTEAUTQ faça lus aos benefícios conferidos pelo prograrTla. deverá cumprir
todas as regras dispostas em seu regulamento. sendo este atualizado pela mesma, conforme nludarlças na realidade
de seus associados e na legislação regente. estando toda e qualquer atuallzação disponível no site:
V\rW\N.PR OTEÀUTOBRA$11.COM. BR.

ASSOCIADO

Sadino 13 de Julho ({e 2022



$ Tipo CONCL1-04AI

Termo de Responsabilidade de E(lutpamenta 2a22 .04-i 8

.{.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

1.} - Cür)lideram«se as partes como COlüTRATATADO ü tocador ü como CONTRATAN're Q 4.ocatáriü

CONTRATADO CONTRATANTE

SaeÊgo do RrasÉI Lida Ê ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

CNPJ/CPF 24 .792 .68$/aOQ} «69 20007502818

Endereço Av Dr. Alvaro Severo l Rua: SantosDumontl102 Cs
Mirõndü, 2$C4

Cidade Nova l Centro

Município/UF Posso funda/RS Sadino - Sp

99.022-G32 16440

Responsável Chaf:Ees Dura ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

CPF 8&8.$96.870.15 20007502818

Telefone

Email

{34) 3698-$800 (14) 997592555 (14) 999065998 -(14) 997837420

llã,âllÉlãigtQ@ããegg ü .co nl. b r cid.tomateiro@gmail.com

CONSIGNATÁRIO Í ARL Representações Comerciais e Rastreadores do BrasEI l.TDA
ÇNPJ } D9.588.217/DOQ1-39
PLÂC:ã l FCH4A93
CHASSI Ê 9BVRG20CXHE842864

g =Da.QâãEXQ

O presente (orltrãto tem como ubleto prirlcipai estabelecer ü posse de l {um) coTlluntü d equipamento de
pruprleti: tíü dü CONTRADADO. Êms lado erTI veiculo du CONTRATANTE, locadü Fielc CQNStGNATÁRlü,
utiliz óüpaf firls de segurança e logEstã coíÊfürme cclntrõto específico ü$tabeã©cádü entre a
(0NTRATANTE e CONSiG NATÁR10.

2.1 Do CONTRATANTE - Pessoa física DLI Juridl(a, com feia(iQRêMürttO camerçia! com ü CONTRATADO. ü qua Lerá
a eqt&ipürnerltü lümc ü Éns lado .em seü vt?óculo

2,2 Do CQNSIGNATÀR{O w f'essüa Jurídica, que utiliz.3rá ab infonTlaçeles do eQuipamt'nto É04:ado. cüm firlãlld.tdtr
da mQnitofãrHpptQ dn veí(ulo do CONTRATANTE canformi' contrata próprio estipulado FntrD a:ç parras

2.3 Dc CONTRATAR)O - Pessoa Jurídica. qui' fornemrá t:rn rvlodüEidodt: d t focüçõa. cqulpilmt'mos. sufíw.ires {:
sewÊços {êcnicas a CONTRATAM'fe e o (ONSfGNA?ARIA

2.4 Do EQUIPAIUENTO rüdula in raiado r\o veiculo utrüvé$ dnJ qual $e dá .] trallsferÊnda dü pusbe tfo berra dü
CONTRATADO pa!'a © CONTRATANTE



$
» #:

Tipo

Versão

CONCLl-04AI

Termo de Responsabilidade de Eqi.lipamento 2022.04-1 8

Z.5 Bã (ENTRAL OE ÃTENO}MENTQ w Equipe dü CONTRATADO dis©üngveil para Élestã de aterlüãrmen m:n
fínlãlÉd de específica de manutenção do eq ipamen 3ü<$d© e Mípoa© ã utílilaçãú de sis.{ervlas paira Que opere er l
1:!erfeltas cürlaâções em aeemdlm$ento a ob ê ü;

2.6 Dc} S15TEmA&5 ftwar©$ dispor'lÊbilÊzÇadas ©m çoalunta ao aqwápümpnto paf arma lamento d© ÊnfGrmaçãas
da ©quÉpalnt-nt

Gáu$ulã.3!;=:LDQ.ÊRÀ2Q.QE.UGÉINC{A

3.!. O preso'õte Contrato v@eré enqu;unto n CONTRATANTE pê?fw\an©t:er a:uivo no t ladra ;$ssociatÉva do
(ONS}GNA'FARIA conforme: conefa ü: entre üi p' rt e será r:esciftdidü, úuiümüt!©amenle. ã(ã$o G c ntr t lrtÍÜ peí:ca
a eclndlção de osso(linda, independenÊei'íie?àte [Ío matiz'

DA OEVOLUCÃO DE PRODUTOS Ê RESCISÃO

4,1 0 (:ONTRATANTE se respansabiEz ew apresentar o vef(ula ,no ponto de assá$Eên ia Ên4ieado peÊü
CONTRATADO para retlrõda @ü equ$pem©ntü e/ou manutenção, sempre quando sül iõ

4»2 0 CONTRATANTE indeniaará ao CONTRATADO. nü vagar dü R$ 2.4t)0.ÜO Do $ g Quütraçene©s}. por cada
mnáunta de ©quÊpíaalentas, çoííÉgido ani.i:aãmante pela i(3f'R4i. c:m m$n de a} avaria irreparável; b perda,: cl nBo
dç!\.ío$uçãa da cqEiápawaata em eté 3ü dlaç aras ã $© &çitaçãa de retirada da t»qüipanlenta.

4.3 Não dpvotvido ro equlp-amenla (abprâ à CONTRATADA reQuí'rer judicialmente ü rüintpgraçãf} dc' Pnssc
a: cõndo e] CONTRATANTE çnm ®$ despesas prawssuaÉ$. elçtrõjliüi áals honorár $ d© ad:jogado da: contrõt,!da
obrigando«sp âç Perdas p D.anos p aluguel do eqLiipamplPto, {anform briga 5B2. dn Códfgn CIvIl

4.4. O CONTRATADO respansahiliza-sa por manter o mais absoluto sigilo dc todas as Enformaçãns l+uü par Ventura
tc?nha aca$$a em a ãa dü serviço oblc3{a deste Ccatratü

4.S O CONTRATANTE recollhece quP o equipamento loçi:ldo lirxli{8-$e' a posse do bem, de modo (lut.' sua

utilização, modificação ou inserção de Itens não originais ao veiculo, indiferente do fim e/ou

IÉmlt;3ção de u$ü por m;,lu furlciaflõmento, possível avaria que possa resultar na incorrera interpretação:
intl:frui)ção ou índisponlbilldiide não real)onsabiliza o CONTRATADO por eventuais danos suportados
seja diíetQ, in(iireto ou lucros cessantes

4.6 0 CONTRATANTE declar;} que tem oÊêno conhecimt»ntn {ie que o ob,loto do prPserlte Contrato não

constitui uma apólice de eguro} de modo que não há garantia de substituição do veículo no qlial os
t'quip;imensos foram instaladas e/ou qtialqlier outra Inda'ni?açãQ, em caso de sinistro. a$sir'Q como r\ilo
$Libseituã cláusulas estabelecidas üm outros contratos entre o COlaR'RATA$VT'E ü Q siGNATÁRio vánculüdo

# iSJ

5.1 0 CONTRATANTE dCCjari] quc kem oieno [onhecimentc de que i] E quipami'rito instalado em çell veículc}.

nbleto do presente cantfaEO estabelece! püdt:res Dará a CONSIGNATÁRia litilizaí a$ }nfarmaçãe!, de locilltiaçãc}
do vt:ítulü. dÊspanibitizadas atr-a-/és dr' sistema do CONTRATADO capa frnalidadt? espedficn dí: inibir sirlrstrc-\

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO

6,1 A central de atendimento é disponibilizada através ligação telefãrllca efetuadÊI pelo CONTRATANTE
rlo telefone !numero (S4j 3698 n800 e/nu outros a serem divulgados tla pagirla web do CONTRATADO

será ãtcntJldQ através de equipe técnica especializada própria e/ou {erceirizad:l
a algo do CONTRATADO.

O Suporte' técnico será prestiido i)rlici! tü ÉxctusivaílleRtê para produtos comercializados/lacados pela
CQ f\TRATADO.



$
$&eGGO

I' '' Tipo CONCLl-ü4AI

Termo de Responsabilidade de Equipamento 2022 .04-1 8

Cláusu a 72 - DA GARANTIA

7.1 0 CONTRATADO disponibiliza garantia dos pquip.}rnentos Dela Denodo em que o contrato estiver

7.2 0 CONThqTANTE deve efetuar ;l$ revisões e reparos no$ postas de asslstàn:cia nu clíizadüs pela
CONTRATADO. A garantia se perde em casos de mau usa au vtoiação dos equipamentos

7.3 0 CONTRATANTE remnhoce que, qua]qucr custo gerado decorrente (]e veiculo imobliizado e/'ou

aíaridimeglto técnim de outros que llâo autoriza(ios pfeviamer$te pela CONTRAI'ADQ através do
CHAMADO TÉCNICO não será pago oi.i reembolsado n rnc$ma. uma vpz que define perdia de garantia

7.4 Em caso de perda de garantia. citado acima, os custos de mão de obra e deslocamento do técnim atê
o veículo serão cobrados do CONTRATANTE conforme tabela de serviços: a) Revisão: ns 180,[1o; c b}
Oeslocamenta: n$ 2.00/km exc:edente

7.5 Caso seja agendado algum serviço e a CONTRATANTE au seus propostos/motoristas faltarenn ao dia e
horário agóadada, será considerado "visita improdutiva" e será cobrada dü CONTRATANTE o valor de: a}
R$ 90,00 f)or cada visita irnprodutiv;} e; b) o custo do desloç;lme'!lto do técnico no valor dÉ- R$ 2,aO/km
exced e rl{ ü

Cláusula 8ê - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Ambas s f)artes se respnnsabili?am pelos dados quP ví'n} am i dlspor]ibilizar e/ou arma/er].]r
r\os termos da Lei Geral de Proteção de Dados

CÊáusti a $# - DO FORO

Para q\iõlquer questão emerXerlte sobre o prescntc' contrato, {.ÊeHtm as pares a foro da

Cortlaíc.3 cle Passo Fundo/ RS, c{)n\o o con\pc tQ:lle par.i coílhecê-lo l cJiíimi-io

Ei, por estarem justos c contratados, f:irm3m o presente

Sabino. 1 3 de Tulho de 2022

k Qb«; ck.
C<)rq TRATANTE l (l?Ê/CTJ r'J
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ARL Representações Comerciais LTDA
Rua Antonio (;ervasio Silvo. n' 90
Jardim Primavera
trihaüma - íyG. CÊP: 3571 Q-OÜO
Te1,: (44) 99156-0925

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

Inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o n'...21)QQIZ50281&
corta endereço na Rua/Avenida RIJA: sa l:os D na t Í(:s
Ro 1102 , Cidade/UF Sabido - Sn

doravante denominado {a) slmolesmente
CEP: 16440

CONSIDERANDO QUE celebrou Instrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL U'DA. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 02.927.956/0001-69, com sede na Rua Federação Paulista
de Futebol, Ro 777 - Várzea da Barra Funda -- CEP: O1.141-040, São Paulo/SP. no dia

/20/

CONSIDERANDO QUE em função de mencionado contrato possui acesso à plataforma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que Ihe permite extrair uma série de informações
e emitir relatórios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas não se
limitando a: controle de horários, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos
e monltorar o (s) veículo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados. relacionados
no Anexo l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada
plataforma com ARL Representações Comerciais LIDA. inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o
Ro 09.588.2]8/000'1-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Sirva, n' 90, 1nhaúma/MG,
Jardim Primavera. CEP: 35710-000;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
In e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para
ARL Representações Comerciais LIDA.

Em função dessa autorização
ALC IDES.RIBEIRA DO S:.S.ANTA S
declara, ainda, ter plena ciência de que o (;RUPO TRACKE:R não se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do
uso/divulgação das informações, e dados compartilhados em função do espelhamento da
plataforma para ARL Representações Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TRACKER não se responsabilizará por quaisquer fitos de ARL Representações
Comerciais U'DA decorrentes do espelhamento da plataforma, inclusive pela criação de
outros usuários.

Sabido de de 20
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ARL Representações Comerciais LTDA
Rua Antonio Gervasio Salva. n' 90 - Jd Primavera

Inhaúma - MG - CEP: 35710-000

TERÁ'lO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIADO / CONSIGNATARIO

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou. quem está indicar
instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veículo acima descrito
sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasll (Grupo Tracker)

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME, que a partir deste
momento passo a ser consignatário do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker). ora por ela
disponibilizado, razão pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do
mesmo

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informações, sejam elas firlanceiras ou relacionadas
à prestação de serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e
visualização a ARL Representações Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou ciente
ainda que é minha responsabilidade informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o término deste vínculo para o
gerenciamento do grid e visualização a ARL Representações Comerciais LTDA seja cancelado

Comprometo-me a informar a ET do Brasll (Grupo Tracker) quando o veículo monltorado/rastreado sofrer qualquer
ação externa e/ou interna que interrompa o funcionamento do rastreador, para fazer a revisão do equipamento
(conforme tabela de preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associação, ou o veículo passar por manutenção
na parte elétrlca/mecânica. que afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha
responsabilidade do pagamento da revisão nesses casos

Em caso de saída da ARL Representações Comerciais LTDA, motivada por qualquer situação, comprometo-me a
cumprir com todas as obrigações frente a ET do Brasil (Grupo Tracker). visto que, o meu vínculo contratual do serviço
de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e não com a ARL Representações Comerciais
LTDA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasll (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento. estou
ciente da responsabilidade de entrar em cantata com a ET do Brasll (Grupo Tracker) e realizar o desmonte físico do
equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte
físico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual. com a correspondente
cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da
ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados

' Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento

* Taxa de domicílio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço

(ASSINATURA CONFORME DOCUMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL)

DADOS DO CONTRATO
Matrícula: Conjunto: l Data

Ativação:
DADOS Da ASSOCIADO

Associado: ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 20007502818
RG/IE: 29439578

Nascimento: 21/10/1975

Celular: (14) 997592555
Telefone:
E-mail: cid.tomateiro@gmail.com

ENDEREÇO DO ASSOCIADO
Logradouro: Rua: Santos Dumont l Bairro: Centro

Número: 1102 l Complemento: cs
CEP: 16440 l Cidade/UF: Sadino/Sp

DADOS DOS VEÍCULOS
Placa Remavam Chassi Marca Modelo Cor Ano

Mod/Fab
FCH4A93 01 10742520 1 9BVRG20CXHE842864 VOLVO FH-460 6x2 2p

Idiesel) (E5)
BRANCA 201 6/201 7



Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o IGPM

DESMONTE
VIRTUAL A PARTIR

DE 24 MESES
R$ 99.00
R$ 1 75,00
R$ 250,00
R$ 328.00

TECNOLOGIA REVISÃO
DESMONTE
FÍSICO ATE
23 MESES
R$ 191.00
R$ 212,00
R$ 366,00
R$ 466.00

DESMONTE
VIRTUAL ATÉ

23 MESES

R$ 312,00
R$ 466,00
R$ 61 1 .00

DESMONTE
FÍSICO A PARTIR

DE 24 MESES
R$ 75,0D
R$ 75,00
R$ 1 50.00
R$ 158,00

RF
GPS

LOG / LBS
LOG MAX

R$ 1 21 ,20
R$ 1 32,20
R$ 200,20
R$ 265,20

A associação fica responsável pelo pagamento da adesão e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na
mesma. A partir do momento da inativação junto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado
passa a ser do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET
do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando com o custo da desinstalação, conforme
condições e valores supracitadas.

Central de Agendamento Tracker: O1 1 4002 7002(SP capital)/ 0800 770 1415(demais localidades)

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 OPÇão2

cabina, 12 de Julho de 2022

(ASSINATURA CONFORME DOCUMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL)


